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1. APRESENTAÇÃO 
 
 

LINK PE TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50.707.261/0001-14, sediada na 

AV. CESARIO ARAGAO, 44, CENTRO, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE – PE, representada 

neste ato por intermédio de seu Procurador, o Sr. MATEUS GRANDO GAYER, Carteira 

de Identidade n° 509.289.208-1 expedida pela SSP/RS e de CPF n° 014.025.310-60 

 

DADOS GERENCIAIS 

SUPORTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: MATEUS GRANDO GAYER 

EMAIL: MATEUS@MLBIDDING.COM.BR / CONTATO@MLBIDDING.COM.BR 

TELEFONE: 51 98522-5792 / 51 99831-0680 

 

DADOS BANCARIOS 

BANCO: C6 S.A. – AGENCIA:0001 – CONTA: 28429508-6 

CNPJ: 50.707.261/0001-14 - Chave Pix: linkpefinanceiro@gmail.com 

 

2. QUADRO 
 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR UNT VLR TOTAL 

5 

Serviços de Fornecimento de Acesso a Internet 
Dedicada, 500Mbps para Fazenda Alvorada, com 
Fornecimento e Instalação de Roteador 

24 MÊS R$ 899,10 R$ 21.578,40 

VALOR TOTAL R$ 21.578,40 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$:21.578,40 (Vinte e um mil, quinhentos e setenta e 
oito reais com quarenta centavos.) 
 

2.1 VALIDADE: 
 

Validade da proposta é conforme EDITAL a partir da data de abertura da licitação. 

3. FORMA DE PAGAMENTO: 
 

Conforme EDITAL e Fluxo Financeiro do Órgão Contratante. 

4. PRAZOS E INÍCIO DOS SERVIÇOS: 
 

mailto:MATEUS@MLBIDDING.COM.BR
mailto:CONTATO@MLBIDDING.COM.BR
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O prazo para execução do serviço é conforme o EDITAL, a contar a partir da 
ordem de serviço e da efetivação do aceite da proposta.  

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
Temos conhecimento do Local do Serviço, e atenderemos conforme normas 
ABNT e relacionadas. 

6.  DECLARAÇÕES 
 
— Declaro, também que os preços mantidos na proposta assinada, estão incluídos 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transporte e 
entrega da mercadoria e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à 
perfeita entrega do objeto da licitação 
 
— Declaro ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, manifesto ciência em relação a todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
— Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 

1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

 

— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições 

contidas na EDITAL, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 

havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem 

parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir 

nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou 

omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos.  

 

— Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação previstos em lei e no 

instrumento convocatório, conforme será demonstrado nos documentos habilitatórios. 

— Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

— Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz 

 

—  Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder 

público.  

 

—  Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e 

de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

 

—  Declaramos o conhecimento dos incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no 

inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento 

desumano ou degradante. 

 

—  Demais declarações estão contidas na Declaração Conjunta e outras Declarações 

Anexadas aos documentos de Habilitação. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 

o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse 

fim o Sr. MATEUS GRANDO GAYER, Carteira de Identidade n° 5092892081 expedida pela 

SSP/RS e de CPF n° 014.025.310-60, como Procurador desta empresa. 

 

 
 

Capibaribe – PE, na data da assinatura digital. 
 
 
 
 
 

MATEUS GRANDO GAYER 
CPF: 014.025.310-60 

Procurador 

MATEUS 
GRANDO 
GAYER:01402
531060

Assinado de forma 
digital por MATEUS 
GRANDO 
GAYER:01402531060 
Dados: 2025.12.15 
17:19:49 -03'00'



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 

 

PARECER STI - Nº 02/2025 Teresina, 16 de dezembro de 2025. 

 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, viemos apresentar o Parecer relativo ao item 05 do 
Pregão Eletrônico nº 90017/2025, cujo objeto é à contratação de serviços de solução de tecnologia 
da informação e comunicação de serviço de fornecimento de acesso dedicado à internet, de 1Gbs 
para os Campi e 500Mbps para Fazenda Alvorada, com fornecimento e instalação de roteador, 
gerenciamento pró ativo com portal via web, contando ainda com segurança contra ataques do tipo 
DDoS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

ITEM 05 

 
A proposta, é identificada como PROPOSTA COMERCIAL 044 PREGÃO ELETRONICO 
90017/2025, e refere-se à prestação de serviço de acesso dedicado à internet de 500Mbps 
para a Fazenda Alvorada, incluindo fornecimento e instalação de roteador, pelo valor mensal 
de R$ 899,10 e total de R$ 21.578,40 para 24 meses. A proponente, LINK PE TELECOM 
LTDA (CNPJ 50.707.261/0001-14), declara-se ciente de todos os encargos e condições do 
edital, assumindo a responsabilidade pela veracidade das informações e pela integralidade 
dos custos. 

  
 Além da proposta, a empresa anexou cinco contratos: 
 

a) Contrato nº 14/2025 - CRN11, contratação de serviço de link de internet banda larga, 
através de 1 (um) link com o objetivo para o acesso a internet e rede interna, para 
atender às necessidades do Conselho Regional de Nutrição da 11ª região - sede, 
pelo período de 12 (doze) meses; 
 

b) Contrato nº 2024.10.28.123 e aditivos com o Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião do Crato - CPSMC, contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet via fibra optica com 
velocidade minima de 1gb e de 400mb; 

 
c) Contrato nº 028/2024, com o Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio 

Grande do Norte, contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de telecomunicações, para prover acesso à internet banda larga com velocidade de 
500Megas e outras especificações conforme o termo de referência; 

 
d) Contrato nº 003/2025, com a Câmara Municipal de Afrânio-PE, para fornecimento de 

Link de Acesso, sincrono, dedicado a inernet na velocidade de 700MBPS, com 
disponibilidade 24(vinte equatro) horas por dia, durante 7(sete) dias semanais, 
mediante implantação de link de comunicação de dados ativa a ser instalado no 
Datacenter da Câmara Municipal de Afrânio, usando infraestrutura de fibra óptica, 
com fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 
Destarte, com base nos contratos apresentados, bem como o exposto na proposta comercial 
044 a LINK PE TELECOM LTDA oferece uma justificação sólida para a exequibilidade de sua 
proposta, com preços compatíveis aos demais praticados nos contratos acima elencados. 
Sendo este o nosso entendimento, segue o parecer de conformidade com a exequibilidade da 
proposta. 

 
 
 
 
 
 

MÁRIO CRISTIANO LOPES DE MOURA 
Coordenador de Infraestrutura - STI 

 


